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TEXTO / JUSTIFICACAQ

Fica revogado o Artigo 11 da Medida Provisoria n® 497, de 2010,

Justificacéo

A presente Medida Proviséria prevé que a representagéo fiscal para fins penais relativa aos
crimes contra a Previdéncia Social (previstos nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lef no 2.848,de 7
de dezembro de 1940 - Codigo Penal) somente serd encaminhada ao Ministéric PUblico depois de
proferida a deciséo final, na esfera administrativa, sobre a exigéncia fiscal do crédito fributario
correspondente.

Este dispositive foi estabelecide em 1996 para os crimes contra a ordem tributéria, e agora esté
sendo estendido para os crimes contra a Previdéncia Social. Conforme & denunciava em 2006 o
Sindicato Nacional dos Auditores-fiscais da Receita Federal, postergar tal encaminhamento para
somente apés a decisfio final na esfera administrativa, na pratica resulta, na maioria dos casos, na
prescricao do crime.

Portanto, nada mais justo que revogar este artigo da presenie Medida Provisdria.
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